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RESUMO
O presente trabalho busca contextualizar o direito ambiental no bojo da so-

ciedade de risco, para nela abordar a problemática dos contaminantes emer-
gentes e seus possíveis danos. Parte-se do reconhecimento de uma premissa 
antropocentrista para analisar a poluição das águas sob o enfoque do homem 
enquanto consumidor tanto quanto vítima. Sob esse pano de fundo, investiga-

e penal, perscrutando uma possível intersecção das disciplinas com o escopo 
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perspectiva de antecipação dos riscos, que concretizada no princípio da precau-

ela civil ou penal.

PALAVRAS-CHAVE
Poluição - sociedade de risco – contaminantes emergentes – responsabilidade 
objetiva – criminalidade simbólica

ABSTRACT
This paper seeks to contextualize environmental law within the so-called 

risk society, in order to address the problem of emerging contaminants and their 
possible damages.

Through the recognition of an anthropocentric premise, it analyzes water 
pollution from the man perspective as a consumer as well as a victim. Under this 
perspective, it looks into the evolution of the institute of responsibility in both 

taking into account the escalation of ecological problems, it argues over chal-
lenges and consequences concerning the adoption of a risk anticipation perspec-
tive, which is embodied in the precautionary principle, that has been established 
as an imperative function of responsibility, whether civil or criminal.

KEYWORDS
Pollution – risk society – emerging contaminants – strict liability – symbolic 
criminality



� � � � � � � � � � � � 	 
 � � � �  � � � �  � C D E F G H I D J K L M N F K L O P Q R G S K L T P T U J K J T G U D L G V G S G N D L WX Y Z [ \ ] ^ _ ` a b ^ [ [ Y c _ ^ Y [ d e ` Z Y [ f \ g \ e ^ d ^ Z ` e h ^ i j _ ` k ` _ c \ j _ ` l ^ m n ^ ^ Z ] Y d _ Y f ^ [ [ o ` e Wk C W p q q r s t q n

� u v

INTRODUÇÃO

O Direito Ambiental, enquanto disciplina autônoma, estrutura-se em face 
da necessidade de um regramento normativo para a nova relação do homem 

Assim, diferentemente dos ancestrais institutos jurídicos, intrinsecamente 
relacionados à formação do próprio homem enquanto ser social, parece que a 
disciplina ambiental surge a partir de sua “deformação”.

Com efeito, remontando à origem etimológica do Direito na condição de ciên-
Corpus Iuris Civiles3

Excluído o aspecto moral (viver honestamente) e o conceito negativo de jus-
tiça (não lesar a ninguém), a função do direito em sentido objetivo consistiria em 

suum, ou seja, dar a cada um o que é seu.
 Sob a ótica ambiental, o suum corresponde à livre apropriação da natureza.
Dessa forma, considerando que ao longo da história as mais diversas ativi-

dades do homem foram construídas tendo como suporte a utilização dos recur-
sos naturais, parece lógico ter o Direito incorporado essa relação de subjugação, 
a qual passou a ser reproduzida em seus institutos jurídicos.

 que, desde os primórdios, a temática ambiental 
fez-se presente não apenas no sentido de repartição (direito objetivo), mas tam-
bém enquanto ordenação (direito positivo), embora sempre espelhando uma vi-
são marcadamente antropocêntrica.

Da mesma forma, a disciplina ambiental não alterou a formulação kantiana 
essencialmente utilitária do direito. Em outras palavras, a natureza não passou 
a ser legislada em sua própria função, como se fora um valor autônomo, mas 
somente à medida que se constitui objeto útil ao ser humano. 

Esse panorama manteve-se praticamente inalterado durante cerca de 28 (vinte 
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  a ameaçar não apenas o 
desenvolvimento das atividades do homem, mas sua própria sobrevivência.

Segundo Gilles Lipovetsky, “A sucessão de catástrofes (e ...) deram lugar a 
uma conscientização de massa no que toca aos danos do progresso, bem como a 
um largo consenso em torno da urgência em salvaguardar o ‘patrimônio comum 
da humanidade’” (LIPOVETSKY, 1994. p. 243 )4.

1. Poluição das águas - danos velados da sociedade de risco

Os danos ambientais tornaram-se uma das marcas dos � �  
 � 	 s XX e XXI, em 
razão, sobretudo, do descompasso entre a geração de resíduos e a falta de capa-
cidade da biosfera de os absorver em sua plenitude.

Tradicionalmente, associa-se o aumento do consumo aos avanços tecnoló-

da modernidade à pós-modernidade, a partir da segunda metade do século XX. 
 De lá para cá, necessidades socialmente induzidas foram engendradas sob 

um sistema econômico vassalo da utilização massiva de recursos naturais, além 
de orientado a constantemente sobrepujar os limites impostos pela natureza.

 Comezinho dizer que, dentro dessa lógica, a produção de rejeitos supera 
em muito a capacidade regenerativa do meio. Há mais de uma década, estimava-
-se a geração planetária na ordem de 30 milhões de resíduos por ano, por pessoa5.

 Em pouco menos de três� � 	  � � � 	 � � � 	 � 
 � � � 	 � � 	 � � � � � � � � � � � � � � 
 � � � � 	 �  	 � � 	 � � � � � �  	 � � � 	 � � � �  às demais 
-

giram um estágio tal de degradação que hoje mais pessoas morrem em decor-
rência de doenças relacionadas à água contaminada do que todas as formas de 
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Sem embargo, a gestão da água foi construída de forma a privilegiar o de-
senvolvimento de técnicas capazes de multiplicar a captação para os mais diver-
sos usos7, mantendo em segundo plano as práticas voltadas à recuperação da 
qualidade desse recurso.

Retrato disso é que 99,4% dos municípios brasileiros possuem serviço de 
abastecimento de água, enquanto apenas 28,5% contam com algum tratamento � J 	 descartar o esgoto bruto diretamente nos rios8. Malgrado muito se 
diga a respeito da contaminação ambiental, parte crescente dos poluentes rema-
nesce desconhecida da população e, por vezes, da própria ciência.

Isso porque, dos cerca de 85.000 (oitenta e cinco mil) agentes químicos pro-
duzidos nos países mais industrializados, menos de 10% foram submetidos a 
testes de efeitos toxicológicos em organismos em desenvolvimento antes de se-
rem comercializados. (SILVA e FRUCHTENGARTEN, 2005)9

A cada ano, mais de mil e quinhentas substâncias novas são lançadas no 
mercado10, resultado do contínuo crescimento dos padrões de produção de uma 
sociedade orientada para o consumo de massa.

Algumas delas constituem os chamados contaminantes emergentes, termo 

química para referir-se à novas substâncias que, destinadas a múltiplos usos 
(pessoal, agricultura ou indústria), sejam potencialmente causadoras de efeitos 
adversos K � � L � � � � � � � � � � 
 � � � � . O termo também é aplicado para substM �  � � �  
antigas, mas que eram desconhecidas em razão da inexistência de tecnologia 
para sua detecção11. 
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giram na sociedade de risco.
Tais substâncias podem ser encontradas nos mais diversos produtos, tais 

como os de higiene pessoal, pesticidas e fármacos, especialmente aqueles com 
atividade estrogênica12.

-
minantes emergentes com uma séria de interferências, tanto nos animais quanto 
em seres humanos. Evidente que, nesse cenário, a elucidação dos efeitos deleté-

lançamento de tais produtos e, nem se diga, à evolução legislativa.
-

sua remoção13. Como se vê, os contaminantes emergentes são exemplos emble-
máticos dos danos ambientais velados advindos dessa sociedade pós-industrial, 
a qual, a partir da ampla divulgação da obra de Ulrich Beck, convencionou-se 
chamar “sociedade de risco”.

Segundo o sociólogo alemão, é a 

“transformação de ameaças civilizacionais à natureza em ameaças sociais, 

sociedade industrial clássica se apoiava na contraposição entre natureza e socie-
dade (no sentido do século XIX), com o conceito da sociedade (industrial) de risco 
parte-se da ‘natureza’ integrada à civilização[...].

-
xa de ser concebível como ‘autônoma em relação à natureza. Problemas ambientais 
não são problemas do meio ambiente, mas problemas completamente – na origem 
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Vale dizer, como o ser humano é parte da natureza e os problemas ambien-
tais são problemas do homem, no que tange à poluição das águas, o auto do 
dano ou do perigo é, concomitantemente, algoz e vítima.

 2. A perspectiva civil do consumidor

risco de dano ambiental com impactos em sua qualidade de vida, soma-se a per-
da da capacidade de avaliação do próprio risco ao qual está sujeito.

-
pimento do paradigma individualista com a formação da sociedade de consumo.

Esse processo levou o indivíduo a abrir � J 	 � � � 
 �  	 � � � � J 	 � � � �  	 � � 	 � uma 

contratar deixaram de ter relevância.
m a 

Para se ter uma pequena dimensão da dimensão desse consumo,  a Amazon, 
conhecida loja norte-americana de vendas pela internet, comercializa aproxima-
damente setenta e três  produtos por segundo15.

Conquanto a perda de individualidade – ou de sua importância – tenha fada-
do o consumidor a uma posição de passividade, foi ela que permitiu a incidência 
dos interesses sociais, entre eles a preservação do meio ambiente, bem como pos-

16.
Inicialmente, a tutela privada restringia-se a incidir após o dano, sob o viés 

da reparação. Sob essas bases é que foi construída a teoria da responsabilidade 
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Com a formação da sociedade industrial e o aumento da complexidade das 
relações sociais esse modelo entra em crise ao perder a capacidade de plasmar 
atividades que mesmo lícitas, causavam danos.

A formação da sociedade de risco marca, portanto, o surgimento da teoria 
da responsabilidade civil objetiva. 

O Código Civil brasileiro de 2002 inovou quanto à disciplina do vetusto di-
ploma ao adotar um sistema dualista, positivado em seu artigo 927.17

A exegese do dispositivo demonstra que, conquanto a regra da responsabi-
lidade civil subjetiva ou aquiliana tenha sido mantida no caput, seu parágrafo 
único esteia o cânone da teoria do risco criado. Assim, muito embora a culpa 
clássica permaneça sendo o alicerce da responsabilidade civil, casos há de invo-
cação da responsabilidade objetiva.

Na seara ambiental, a responsabilidade civil objetiva do poluidor vigora des-
de 1981, quando a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei n. 6.938/81), 

18, instaurou um regime totalmente inovador de interven-
ção civil nos casos de dano ambiental, posteriormente recepcionado e ampliado 

19.
Como se vê, a sistemática da responsabilidade civil por dano ambiental não 

se resume a apenas uma hipótese especial de responsabilização, exigindo mais 
do que a mera transposição do instituto como tradicionalmente concebido, por-
quanto em matéria ambiental vigora a regra da independência do elemento sub-
jetivo, assim como a irrelevância da licitude da conduta.

meio ambiente, uma vez que atuam ex post o dano.o � 	 � � � � � � � p J 	 q 
 � r � � 
 � � J 	 � � � � �  � 
 � J 	 s q 
 � � 
 � � � � 	 � � � � � � � � � J 	 q 
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� 	 � 	 w x � � 	 	 � � � �  	 � y � �  � � � 	 � z s � � � { s � � � � � � �  
 � 	 s  	 � 	  � � �  	 � 	 
 � � � 	 � � � 
 � � J 	 � �� � � � 	 � � � w � � � � � � �  � � � � |  (LOPEZ, 2010, p. 75)20.
A precaução mostra-se hoje como um dos principais instrumentos de geren-

ciamento das ameaças da sociedade de risco, pois “exige a tomada de medidas 

diante da incerteza” (LOPEZ, 2010, p. 103)21.

um possível dano que repará-lo. 
Firme nessas razões, o Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido e larga-

mente utilizado o entendimento segundo o qual o princípio em questão “‘coloca 
a responsabilidade pela demonstração da segurança naqueles que conduzem 
atividades potencialmente perigosas’, o que simboliza claramente ‘um novo pa-

-
vida funcionará em benefício do ambiente’ (Nicolas de Sadeleer, Environmental 

Press, 2002, p. 203)”22. 
A decisão colacionada é exemplo da nova (r)evolução pela qual passa o Di-

reito Civil, possibilitando a tutela (ampla) do meio ambiente ante a mera pos-
sibilidade de dano, partindo da premissa de que, numa sociedade de riscos, a 
ameaça de dano (lesão) já representa, por si só, dano (prejuízo).

Todavia, não obstante o direito estrangeiro, especialmente o francês, há tem-
pos trate da responsabilidade sem dano, a  maior parte da doutrina brasileira 
rechaça veementemente a possibilidade.

Dessa forma, tem sido o Poder Judiciário o principal condutor dessa pers-
pectiva, numa inversão lógica por meio da aplicação prática de um instituto 
ainda apenas minoritariamente reconhecido na teoria.

3. Arbitragem e outros m} ~ � � � � � } � , no âmbito cível
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-
são acerca da possibilidade de utilização desses instrumentos para resolução de 
controvérsias ambientais.

 À primeira vista, a indisponibilidade do interesse público parece indi-

pela doutrina merece uma compreensão para além da aparente estreiteza de 
seus limites.

-
dade. Nos dizeres de Vladimir Passos de Freitas,

 “O tempo se encarregou de mostrar que conciliar é melhor que julgar, desde 

Poupam-se tempo, provas caras e complexas, bem como execuções nem sempre 
bem sucedidas. Atualmente, com nomes variados, celebram-se acordos nos inqué-
ritos civis instaurados pelo Ministério Público (Lei 7.347, de 1985, artigo 5o, pará-
grafo 6o), nos processos administrativos instaurados pelos órgão ambientais (Lei 
7.347, de 1985, artigo 5o, parágrafo 6o, e Lei 9.605, de 1988, artigo 72, parágrafo 4o, 

p. 830).23. 

despeito da Lei no  9.307/96 restringir, de antemão, seu objeto a direitos patri-
moniais disponíveis24. Nesse sentido, Carlos Alberto Carmona esclarece que as 
consequências patrimoniais, ainda que derivadas de um ilícito penal (via de re-
gra, concomitantemente também ilícito civil e administrativo), podem ser objeto 
de solução extrajudicial25. Ou seja,

“os direitos coletivos, apesar de materialmente indisponíveis e originalmente 
extrapatrimoniais, em essência, quando violados, podem fazer nascer pretensões 
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Essas pretensões patrimoniais que podem decorrer de violações a direitos di-
fusos e coletivos stricto sensu

ótica objetiva, por meio de arbitragem.” (CARMONA, 2007, p. 56)26

Embora não seja esta uma posição unânime, vislumbra-se a possibilidade de 
admissão de métodos consensuais para resolução de controvérsias no âmbito do 
direito ambiental, reforçada pela posição assumida pela novel processualística.

Ganha-se, com isso, inegável rapidez no deslinde da causa.
Não obstante, vale ressaltar que sua aplicação está adstrita às hipóteses em 

-
corrente.

Dessa forma, ainda que a arbitragem e os demais métodos consensuais de 
-

dicial tradicional, ainda circunscrevem-se a uma atuação meramente reparatória 
e não preventiva.

Isto posto, reconhecendo-se que cada vez mais os danos ambientais tornam-

condizente com a proteção integral do meio ambiente, restando a antecipação 
dos riscos como única e última alternativa. 

4. Aspectos penais da proteção ambiental

A proteção ambiental, para ser efetiva, não pode prescindir do Direito Penal, 
à medida em que determinados infratores não são facilmente contidos em seus 
atos lesivos pela estrutura do Direito Privado.

Assim, os efeitos da degradação do meio ambiente não são sentidos apenas 
no campo civil, repercutindo igualmente na estrutura da dogmática criminal.

Consoante Jesús-María Silva Sánches, a expansão progressiva do Direito Pe-0 1 2 3 2 4 5 6 4 7 8 9 6 1 24 2 7 : 5 1 7 1 2 ; 3 4 7 1 5 < 5 6 = 7 : > 2 = 3 2 7 ? @ = 1 7 = 3 2 ; A @ 2 2 > = 6 ; ; 6 ; 1 5 7 ; < 6 > 2 8 7 > 7 > 7 = 5 B 2 ; 3 7 4 C ; 2< 6 > 6 D ? 2 = ; 2 ; < 7 ; ; 6 ; E F 7 6 ; A @ 7 5 ; ; 2 7 3 4 5 ? @ 5 7 G 6 4 7 @ > H 7 : 6 4 A @ 2 7 = 3 2 4 5 6 4 > 2 = 3 2 = 9 6 : I 2 ;< 6 4 4 2 ; J 6 = 1 5 7 F 7 6 > 2 = 6 ; 1 2 > 6 1 6 2 K J 4 2 ; ; 6 L J 6 4 2 K 2 > J : 6 F 6 > 2 5 6 7 > ? 5 2 = 3 2 ” (SILVA � MN ° � � � � ¯ � � ª � ½ Å � � ¯ � � º � � » N ° � � ° ¯ � � � � � � � � « � ¬ ¾ % � � � « ¬ º � º � º � N ° � � ° ¯ � � O � ° � � � � ° º � º � º � © ª � � � « ¬ � � © ª � � � « ¬ � �± ² ³ ± � º � °  ³ ² � ³ ³ Â ² Â Ã N � ± � ± ² ³ ± � ¯ º � % ² Â ² Á ± ² ³ Á % ² É ³ À ± Á � � � � � � � � »  ² À Ã ³ ³ Ã ± ² ³ Â � ´ � ³ ³ Â �
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SÁNCHES, 2002. p. 27)27. 
Não obstante, se é inegável ter o Direito Penal ampliado sua esfera de abran-

gência para contemplar a proteção ambiental, a razão disso não foi a valoriza-
ção do meio ambiente enquanto bem jurídico per se, uma vez que a disciplina 
- diferentemente do Direito Civil - = 9 6 4 6 > J 2 < 6 > 6 J 7 4 7 1 5 G > 7 5 = 1 5 H 5 1 @ 7 : 5 ; 3 7 F > 7 ;; 5 > 7 = 2 < 2 ; ; 5 1 7 1 2 1 2 J 4 6 3 2 8 9 6 1 6
segurança e a saúde humana.

potável”28, contida no Código Penal no capítulo dos crimes contra a saúde pú-
blica e as previsões do artigo 54, “caput” e P Q o, III, da Lei 9.605/98 – “causar 
poluição”, ante a ênfase dedicada pelo legislador aos danos ou riscos “à saúde 
humana” 29.

Há setenta e cinco anos, quando da promulgação do Decreto-lei no 2.848/1940 
(que instituiu o Código Penal), porém, os problemas ambientais ainda não ha-
viam alcan8 7 1 6  a dimensão global. Hoje, os danos ao meio ambiente = 9 6 > 7 5 ; ; 2< 6 = ; 3 4 7 = G 2 > < 6 > 7 ; B 4 6 = 3 2 5 4 7 ; 1 6 ; R ; 3 7 1 6 ; 2 tampouco limitam-se à problemática 

planeta.S < 2 4 3 6 A @ 2 , nesse ínterim, a evolução do Direito Penal para atender essas no-
vas demandas não se deu na mesma velocidade ou intensidade do Direito Civil, 
mas foi, considerando o conservadorismo próprio da disciplina – e a gravidade 

E os principais avanços ecoaram de maneira similar no regime da responsa-
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mir uma função preventiva em consonância com os novos riscos sociais.
Nas palavras de Zygmunt Bauman, 

“O que mais amedronta é a ubiquidade dos medos; eles podem vazar de qual-
quer canto ou fresta de nossos lares e de nosso planeta. Das ruas escuras ou das 
telas luminosas dos televisores. De nossos quartos e de nossas cozinhas. De nossos 
locais de trabalho e do metrô que tomamos para ir e voltar. De pessoas que encon-
tramos e de pessoas que não conseguimos perceber. De algo que ingerimos e de 
algo com o qual nossos corpos entraram em contato. Do que chamamos ‘natureza’ 

-
pregos e ameaçando destruir nossos corpos com a súbita abundância de atrocida-
des terroristas, crimes violentos, agressões sexuais, comida envenenada, água ou 
ar poluídos)” (BAUMAN, 2008. p. 11)30.

Diferentemente, porém, do retrato de sociedade de riscos desenhado por Ul-
rich Beck ou do medo líquido apregoado por Bauman, a poluição das águas por 
contaminantes emergentes traz, em si, uma peculiar e preocupante característi-

Nada obstante, ainda que haja uma pretensão meramente “virtual” de se-
gurança, é também ela merecedora de uma concreta resposta jurídico-penal do 
Estado, pois não pairam 1 b H 5 1 7 s acerca da existência ou não de efeitos deletérios, 
mas somente quanto à sua intensidade (SILVA, 2009)31.

A função preventiva da tutela penal possui, nesse sentido, contornos obje-
tivos, consistentes na existência de um perigo certo, embora = 9 6 AS J 6 4 2 ; 3 7 4 7 c 9 6 A @ 2  no mundo ocidental, recentemente, a atividade legisla-
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entendidos como aqueles vinculados a delitos ambientais, à nova criminalidade 
econômica, à delinquência cibernética e ao terrorismo, por exemplo) as condutas 

aos delitos de dano (com resultado naturalístico de lesão), as normas penais em 
branco, dentre outros instrumentos pretensamente capazes de enfrentar a intan-
gibilidade da sensação de insegurança atual.

Da perspectiva da autoria, a responsabilidade penal ambiental conduz a 
uma nova forma de pensar o Direito Penal, na medida em que os produtos que 
contêm poluentes emergentes possuem, via de regra uma aparência de regulari-
dade, porquanto não têm sua comercialização proibida pelo Estado.

“A brecha entre o tamanho de nossa responsabilidade objetiva e a responsabilidade 

-

cipal razão da impotência desta última em abraçar todo o escopo daquela é, como insinua 

Jean-Pierre Dupuy, a tendência tradicionalmente auto-restritiva da fórmula ortodoxa da 

responsabilidade normativa de se basear fortemente nos conceitos de ‘intenção’ e motivo’, 

determinar os suspeitos e localizar o responsável por um crime não terão serventia quando 

se trata de apontar as contravenções responsáveis pelo atual estado do planeta” (BAU-
MAN, 2008, p. 131)32.

Por ser inviável entre nós a responsabilidade penal objetiva, portanto, a res-
ponsabilidade em tais hipóteses deve ser apurada a partir das condutas comissi-

vicarious liability e da respon-

sabilité du fait d’autrui para lidar com uma nova delinquência, caracterizada por 
Silva Sánches como econômica em sentido amplo ou lucrativa. Segundo ele, 

“ -

cial de estudo delitos claramente diversos do paradigma clássico (o homicídio ou a delin-
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-

las do Direito Penal clássico (da delinquência passional ou dos crimes of the powerless)” 
(SILVA SÁNCHES, 2002, p. 77)33.

Na legislação brasileira, tal responsabilidade pode se dar com a utilizaÎ Ï Ð Ñ ÒÓ Ô Õ Ö × Ø Ï Ð Ñ Ð Ò Ô Ù × Ú Ð Û Ü Ý o, do Código Penal34.
Logo, quem cria um produto poluidor, ou seja, aquele do qual resultam ou 

podem resultar danos à saúde humana 35, o comercializa e, ciente dos possíveis 
malefícios causados, deixa de tomar qualquer providência para impedir sua 
disseminação a um indeterminado número de pessoas (especialmente através 
do consumo de água “potável”) deve ter sua responsabilidade penal apurada, 
assim como também não poderá ser olvidada a conduta do agente público (ou 
as condutas dos agentes públicos) responsáveis pela aprovação de um produto 
para consumo humano sem a análise do destino dos resíduos.

Apenas a título de acréscimo, no âmbito do processo penal atual, nenhu-
ma alteração substancial do entendimento da questão haveria de ser feita, pois, 
como sabido, a exclusão da ilicitude (antijuridicidade) ou da culpabilidade exi-
gem mais do que a razoável alegação, mas sim que sejam provadas pelo imputa-
do, cabendo ao órgão acusador tão somente a prova da tipicidade, no que tange 
aos elementos do crime36.Þ Õ Ö × Ñ ß à á × Ò Ý Ò × Ñ Õ × Ò Ñ Õ × â Ó ã × á Ò Î Ï Ð Ó Õ à Ò ã Ó Ð Ñ Õ Ú Õ Ô Ò Ô Ó Õ Ô Ó ã Õ ä × Ñ Ò Ñ Õ å æ ç Õ ã Õ Ø æ ç Õ Ò Ù ç Ò âà Ð Ô Ò â Ð Ñ Ò × à Ñ è Ø Ù Ô × Ò é Ò Ô â Ò á ß ç Ù × á Ò Õ Ò Ð Ø Ò Ú Õ à Ù Õ Ø Ó è ê ã × á Ð Ø Ô Õ Ø Ó Ð à Ø ë Ö Õ × Ø Ó Õ ã Ò Ò ç Ù Ð Ô × ì Ò Î Ï ÐÑ Õ Ó Ô Ð Ñ ç Î Ï Ð Õ Ñ Õ Ñ × Ø Ù Ô × ê ç × Î Ï Ð Ñ Õ â Õ Ñ × á Ò â Õ à Ù Ð Ø Ý Ó Ð Ô Õ ä Õ â Ó ã Ð Ý Ù Ð Ñ Ò Ö × Ò Ý à Ï Ð Ø Õ Ó Ð Ñ ÕÐ ã Ö × Ñ Ò Ô Ñ Ò é ç à Î Ï Ð Ó Ô Õ Ö Õ à Ù × Ö Ò Ú Õ Ô Ò ã Ñ Ò Ø Ø Ò à Î í Õ Ø Ó Õ à Ò × Ø Ý Õ Ò Ø Ø × â Ý Ð î × Ô Õ × Ù Ð ï Õ à Ò ã Ù Õ â ÐÓ Ð Ñ Õ Ô Ñ Õ Ø Õ Ô Ö × Ô Ñ Õ freio a condutas arriscadas ou perigosas ao meio ambiente e à 
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5. Limites e subsidiariedade da proteção penal

Obviamente, a expansão do Direito Penal encontra limites e, portanto, nem 
todo dano ao meio ambiente será objeto de resposta penal.

Com efeito, ainda que sob a perspectiva ambientalista, a seara criminal deve 
ser compreendida enquanto ultima ratio." ã Ù × â Ò Ý â Ò Ø Ò × à Ñ Ò Ò Ø Ø × â Ý Ò ã Ú ç â Ò Ý Ð æ ç Õ Ù Ô Ò Ñ ç ì Ò à Õ á Õ Ø Ø × Ñ Ò Ñ Õ Ñ Õ × â Ó Õ Ñ × Ô que o di-

presente trabalho, à agonia e morte das águas brasileiras.
Não procede, portanto, a crítica de Hassemer - que de forma geral representa 

o pensamento da Escola de Frankfurt -, segundo a qual a tutela penal ambiental 
tem sido defendida enquanto prima ratio ou sola ratio (HASSEMER, 2007. p. 227)37. 

Sem embargo, tem razão o autor ao expressar sua preocupação com o deli-
neio de suas fronteiras, seja para não subverter a acessoriedade do Direito Ad-
ministrativo, reduzindo o regramento criminal a mero instrumento do poder 
executivo, seja para não transformá-lo num Direito Penal Simbólico e, conse-
quentemente, desmoralizado.

Por esta razão, no campo ecológico, o Direito Penal possui papel extrema-
mente relevante, embora não deva sobrepor-se ao Direito Civil, ou mesmo ao 
Direito Administrativo. Deve, portanto, atuar com rigor, mas de forma subsidiá-
ria ou supletiva, criminalizando as atividades lícitas mais perigosas, tais como 
os contaminantes emergentes, aqui estudados. 

A sociedade de risco, convém lembrar, conduz necessariamente a um Esta-
do vigilante e de prevenção que impacta diretamente na formulação do Direito 
Penal, porquanto este é tanto produto social quanto político.

Mas se é certo que a legislação penal não pode desprezar os anseios sociais, 

desnaturar-se enquanto ciência.
Há, pois, uma longa trilha a vencer, a qual poderá levar tanto a uma simples 

adequação da disciplina à criminalidade inerente à sociedade de risco - manten-
do, assim, sua estrutura clássica - quanto a uma ruptura, caracterizando o que 
Silva Sánches denominou de “três velocidades do Direito Penal”.

A segunda velocidade pressupõe a coexistência de um Direito Penal clássi-q # $ t % % & v & ' x ( � ~ ) * � ó ò � + ÿ � ù ÿ  � � ù ý � ú ú ÿ � ù �  , � ÿ � � - * . ò � ' ó { � ~ . / * ó 0 ó � s ó 1 2 $ 2 * � 3 2 ~ � ó 4 5 ó 1 ' ó z x 6 7 7 ô � � � 6 6 ô
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-
veis com penas mais brandas de privação de direitos ou pecuniárias. A terceira 
prevê a possibilidade de mitigação de direitos individuais para se fazer frente 
àqueles que, como os terroristas, colocam em risco o próprio Estado Democrá-
tico de Direito.

Hodiernamente, portanto, o Direito Penal brasileiro encontra-se numa en-
cruzilhada.

Isto porque, malgrado seja entendimento comum a relevância do meio am-
biente como bem jurídico necessariamente protegido, na prática, não foi este o 
tratamento dispensado à legislação penal ambiental.

A Lei n. 9.605/98 8 ç â Õ ä Õ â Ó ã Ð á ã ë Ø Ø × á Ð Ñ Ð æ ç Õ Ø Õ á Ð à Ö Õ à á × Ð à Ð ç á 9 Ò â Ò Ô Ñ Õ Ñ × Ô Õ × Ù ÐÓ Õ à Ò ã : Ø × â ê ; ã × á Ð < Ý Ö Ò ã Õ Ñ × ì Õ Ô Ý æ ç Ò Ø Õ Ø Õ â à Õ à 9 ç â Ò Õ é Õ Ù × Ö × Ñ Ò Ñ Õ Õ Ý Ó Ð Ô Ù Ò à Ù Ð Ý × à á Ò Ó Ò ì Ñ Õé Ò ì Õ Ô á ç â Ó Ô × Ô Ò Ø é ç à Î í Õ Ø Ô Õ Ó Ô Õ Ø Ø × Ö Ò Õ Ó Ô Õ Ö Õ à Ù × Ö Ò Ñ Ò Ø Ó Õ à Ò Ø =
Tal característica decorre das penas baixas da maior parte de seus tipos pe-

nais, o que raramente possibilita a condenação de um criminoso ambiental (em 

– artigos 76 e 89 da Lei n. 9.099/95) e, quando permite a condenação, raramente 
resulta em prisão do agente delitivo.

Como se não bastasse, hë à Ð Ô Õ é Õ Ô × Ñ Ð Ñ × Ó ã Ð â Ò ã Õ Ú × Ø ã Ò Ù × Ö Ð Ñ × Ö Õ Ô Ø Ò Ø Ó Ô Õ Ö × Ø í Õ Ø Ø Õ âæ ç Ò ã æ ç Õ Ô Ô Õ ã Õ Ö > à á × Ò Ó Õ à Ò ã , em evidente lesão ao princípio penal da fragmentarie-
dade, e com desprezo ao caráter de intervenção mínima desta seara jurídica38. 

A par das previsões típicas desnecessárias, há condutas extremamente sé-
-

manente (...)” à qual se cominam como penas “detenção, de um a três anos ou 
multa, ou ambas as penas cumulativamente” (artigo 38, caput

criminoso primário, por qualquer meio, destruir totalmente a Floresta Amazôni-
ca, mesmo se (hipoteticamente) recebesse a sanção â ë ä × â a, faria jus a três anos 
de reclusão em regime aberto (artigo 33, ? @ o, “c”, CP) e poderia seu autor tê-la 
substituída por penas restritivas de direitos (artigo 43 e ss. do CP).
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Falta-lhe, pois, a exigida efetividade, razão pela qual entende-se ser caso 
típico de direito penal simbólico, caminhando na contramão do desejável.

Como bem sintetiza Ulrich Beck,

“‘Saúde’ é certamente um valor cultural altamente estimado, mas ele também 
é – mais do que isso – justamente condição prévia da vida (e da sobrevivência). 
A universalização das ameaças à saúde gera um acúmulo constante e ubíquo de 

-
tico. Nesse caso, portanto, não são violadas apenas premissas culturais e sociais, 
com as quais passa a ser possível viver, como mostra o caminho da modernidade 
(...). Pode ser que estejamos no início de um processo histórico de acomodação. 
Pode ser que a próxima geração, ou a seguinte, já nem se inquiete com as imagens 
de bebês deformados, semelhante às que atualmente correm o mundo mostrando 
peixes e pássaros repletos de tumores, como é o caso hoje em dia diante de valores 
violados” (BECK, 2011, p. 102) 39.

E o que se pretende, independentemente do rumo teórico a ser tomado (no 
que tange à adoção de uma “velocidade”, ou se houver opção pela conjugação 
de mais de uma das “velocidades”), é imprescindível que leve aos mesmos e 

descalabro socioambiental.

6. Das restrições, na esfera penal, da solução arbitral e dos demais meios 

A decisão acerca das divergências, na seara penal, deve dar-se, unicamente, 
no âmbito do Poder Judiciário, ou seja, caberá a resolução das lides, vedada por 
ora, ante a ausência de previsão em lei, a solução arbitral.

Saliente-se que tal assertiva não caracteriza hipótese de impossibilidade 

(como – por exemplo – na transação penal estabelecida no artigo 76 da Lei n. 
9099/95 ou a suspensão condicional do processo, estatuída no artigo 89 da mes-
ma lei), entre o autor do ato poluidor (ou de qualquer outro delito ambiental) e o µ ¶ · ¸ ¹ º » ¼ ¹ ¸ ¹ ½ ¾ ¿ ¹
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Ministério Público (titular da ação penal), perante um magistrado, não havendo 
espaço legislativo para que as partes optem pela escolha de um árbitro (até mes-
mo em respeito ao princípio do juiz natural).

CONCLUSÕES

O cidadão comum, hodiernamente, vive assombrado com o fantasma do de-
sabastecimento (ora numa região do Brasil, ora noutra, bem como em diversas 
partes do mundo) sem saber que talvez um mal maior esteja diluído na Á Â Ã Ä Å Ã ÆÇ È Æ É Ê Ë Ì Í Æ Î Ï Ð Ä Ñ

Com efeito, por conterem substâncias de consequências possivelmente de-
vastadoras, embora de intensidades Í Ò Ë Ó Ë Ó Ä Ç Ô Æ Í Ó Æ Î Ë Í È Æ Î Ï Ð Ä Õ , os contaminan-
tes emergentes evidenciam não ser mais possível conceber os danos ambientais 
como questões estanques, mas sim como problemas umbilicalmente afetos ao 
ser humano.

De forma geral, a sociedade de risco impõe que o Estado assuma a defesa 
efetiva das pessoas, abandonando a função retórica que tradicionalmente lhe 
coube em matéria ambiental.

-
mente voltada à precaução e não apenas à reparação (direito civil) ou Ö repressão 
(direito penal).

Mas enquanto os instrumentos de Direito Civil – ciência mais permeável às 
mudanças gregárias - já são capazes de fornecer uma resposta às demandas da 
sociedade de risco, o Direito Penal brasileiro ainda esforça-se para situar essas 
novas questões e situar a si próprio.

Tragicamente, a tutela civil não é capaz de garantir - por si - apenas a pro-
teção integral do meio ambiente, pois as condutas mais graves continuam a de-
pender de uma ultima ratio.

O papel do direito penal na proteção do meio ambiente, portanto, precisa ser 
repensado e alterado, abandonando-se o modelo penal simbólico hoje existente, 
aperfeiçoando-se a legislação vigente para as necessárias adequações em res-
peito aos princípios da fragmentariedade e da subsidiariedade, como também, 

pertine à defesa dos recursos hídricos.



n o p n o q r s o t u v w x t s y z { | s } ~ { � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � � � � � � �   � � � � ¡ ¢ � � � � £ � ¤ � ¢ � ¡ � � � ¢ ¥ � ¦ § � � ¨ � �   � § � � © � ª « � � � � � ¡ � � £ � � � ¬ � ¢ �¨ � �  ® ® ¯ ° ± ® «

² ³ ×

ambientais, embora a arbitragem possa ser uma alternativa para questões patri-
moniais na esfera cível, em outros aspectos não patrimoniais e no que tange ao 
âmbito criminal, ainda não se vê como possibilidade ampla e efetiva.

Assim, enquanto não se vê próxima a solução de tão grave problema, a vida 
humana segue sendo vulnerada a cada gole, inexoravelmente.
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